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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  
  

Nº 069/2025 
 

Pregão Eletrônico nº 004/2024 PMC 
 

Processo nº 054/2025 – Adesão Ata Registro de Preços nº 001/2025 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA ALTO PIMENTA, 
REVITALIZAÇÃO DO VELÓRIO MUNICIPAL E 
REFORMA DO TELHADO DA UBS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA DE BENTO DE ABREU/SP 
E A EMPRESA WSO CONSTRUÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA. 
 

A Prefeitura Municipal de Bento de Abreu/SP, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 
44.447.944.0001/87, com sede na Rua Vinte e Sete de Março nº 390, Centro, Bento de Abreu-SP, Cep: 
16790-011, neste ato representado pela Excelentíssima Sra. Terezinha do Carmo Salesse Prefeita, 
qualifica, domiciliado e residente neste Município, doravante denominado CONTRATANTE, e do 
outro lado a empresa WSO CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ-
MF sob o número 37.730.683/0001-42, com sede na Rua Ezíquio P.C Araujo nº 278, Bairro Costa e 
Silva, União dos Palmares-AL, CEP: 57800-000, neste ato representada por Wescley da Silva Oliveira, 
brasileiro, portador da cédula de identidade RG: 197.5133 SSP AL e do CPF: 039.719.804-30, 
residente e domiciliado na Rua Bairro de Fátima nº 51, Centro, União dos Palmares-AL, CEP: 57800-
000, doravante denominado CONTRATADA, pactuam o presente contrato em conformidade com o 
que dispõe a Lei nº 14.133/2021 e suas alterações, mediante as cláusulas e condições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

I. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REVITALIZAÇÃO DA 
PRAÇA ALTO PIMENTA, REVITALIZAÇÃO DO VELÓRIO MUNICIPAL E REFORMA DO 
TELHADO DA UBS, NO MUNICÍPIO DE BENTO DE ABREU-SP. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

II. Os serviços serão executados conforme Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, 
Cronograma e Composição BDI – Sem Desoneração apresentados. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

I. Observando o disposto no art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021, o recebimento do objeto 
desta contratação será realizado da seguinte forma: 

a) Provisoriamente, em até 15 (quinze) dias, contados da data da comunicação, por escrito, da 
conclusão dos serviços pela CONTRATADA, após a realização de vistoria pela Fiscalização; 

b) Definitivamente, em até 90 (noventa) dias contados da vistoria, mediante a lavratura de termo 
de aceite, assinado pelas partes, para que seja configurado o recebimento definitivo, ocasião em que se 
fará constar o atesto da nota fiscal. 
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II. Se após o Recebimento Provisório for identificada qualquer falha na execução, cuja 
responsabilidade seja atribuída à CONTRATADA, o prazo para a efetivação do Recebimento 
Definitivo será interrompido, recomeçando sua contagem após o saneamento das impropriedades 
detectadas. 

III. Durante o prazo de garantia, a CONTRATADA ficará obrigada a reparar quaisquer defeitos 
relacionados à má execução dos serviços objeto do Termo de Referência, sempre que houver 
solicitação, e sem ônus para a CONTRATANTE. 

IV. O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade civil da 
CONTRATADA pela solidez e segurança dos serviços e dos materiais empregados, durante o período 
de garantia previsto para o serviço. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR 

I.  O valor do presente contrato será de R$ 617.292,02 (seiscentos e dezessete mil, duzentos e 
noventa e dois reais e dois centavos), sendo: R$ 258.796,90 (duzentos e cinquenta e oito mil, 
setecentos e noventa e seis reais e noventa centavos) para revitalização da Praça Alto Pimenta, R$ 
75.141,36 (setenta e cinco mil, cento e quarenta e um reais e trinta e seis centavos) para revitalização 
do Velório Municipal e R$ 283.353,76 (duzentos e oitenta e três mil, trezentos e cinquenta e três reais 
e setenta e seis centavos) para reforma do telhado da UBS, já incluídos todos os impostos, taxas e 
demais despesas, tais como frete, seguro, garantia e quaisquer outras que sejam pertinentes, com 
valores unitários e totais. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

I. O pagamento será feito pelo preço unitário contratual incluindo toda a mão-de-obra, 

equipamentos e encargos necessários à aplicação e compressão do material, e mediante as 

medições realizadas e atestadas pela fiscalização. E o mesmo será executado pela PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BENTO DE ABREU. 
II. A CONTRATADA deverá encaminhar, juntamente com a nota fiscal, a comprovação de 

regularidade fiscal perante: a Receita Federal; Estadual; Municipal, ao Fundo de Garantia por tempo 
de serviço; Justiça do Trabalho; 

III. Os documentos acima descritos poderão ser solicitados pelo CONTRATANTE, a qualquer 
momento, caso entenda necessário; 

IV. A Nota fiscal/fatura deverá conter a descrição do objeto detalhado nos termos da proposta 
homologada. 
     
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

I. Os recursos orçamentários previstos e destinados à cobertura das despesas objeto deste contrato 
sairão pelas seguintes rubricas:  

II. Exercício 2025: 
 
SAÚDE – R$ 283.353,76 (duzentos e oitenta e três mil trezentos e cinquenta e três reais e setenta e 
seis centavos). 
Ficha: 170 
 
VELÓRIO MUNICIPAL - R$ R$ 75.141,36 (setenta e cinco mil cento e quarenta e um reais e trinta e 
seis centavos). 
Ficha: 272 
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PRAÇA ALTO PIMENTA - R$ 258.796,90 (duzentos e cinquenta e oito mil setecentos e noventa e 
seis reais e noventa centavos). 
Ficha: 277 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

I. Designar preposto com amplos poderes para representa-la formalmente durante a prestação dos 
serviços, em todos os assuntos operacionais e administrativos relativos ao objeto do contrato; 

II. O preposto designado deverá deixar endereços, telefones (fixo e celular) e e-mail, com o fiscal 
do serviço. 

III. O referido preposto deverá possuir especialização da área demandada, dentre as quais; técnico 
em edificação, engenheiro ou arquiteto com a devida experiência; haja vista, serviços de natureza 
diversa durante a execução do serviço. 

IV. Responder, em relação aos empregados, por todas as despesas decorrentes da execução do 
objeto, tais quais: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuições, indenizações, 
distribuição de vale-refeição, vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais ou trabalhistas; 

V. Responder por quaisquer danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, 
decorrente de culpa ou dolo na execução do contrato; 

VI. Manter os empregados devidamente identificados, devendo substitui-los em caráter urgente, 
imediatamente caso sejam considerados inconvenientes a boa ordem e as normas disciplinares da 
Administração; 

VII. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada pelos 
empregados nas instalações da Administração; 
VIII. Comunicar a Administração, por escrito, qualquer anormalidade de Prestar à Administração 

esclarecimentos que julgar necessários para boa execução do contrato; 
IX. Manter, durante a execução do objeto do contrato, em compatibilidade com obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
X. Responsabilizar-se pelos seguintes encargos, em especial: fiscais, comerciais, previdenciários e 

obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigandose a saldá-los na 
época própria, uma vez que não mantém nenhum vínculo empregatício com a Administração 
contratante; 

XI. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, disponibilizando todos os 
materiais, equipamentos e mão-de-obra necessários; 

XII. Reparar, corrigir, remover e refazer, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou do uso de materiais de má 
qualidade; 
XIII. Indenizar o Contratante, pelo justo valor, quando ocorrerem danos, avarias, extravios e 

inutilização de objetos de sua propriedade ou de terceiros, decorrentes da execução dos serviços objeto 
deste Termo de Referência, estando garantido o direito à ampla defesa e ao contraditório; 
XIV. Executar os serviços de forma a produzir o máximo de resultados, com o mínimo de 

transtornos para o Poder Executivo Municipal de Bento Abreu/SP, devendo, para tanto, programar a 
sua execução em conjunto com a Fiscalização, podendo ser realizado em finais de semana e feriados. 

XV. Observar, adotar, cumprir e fazer cumprir todas as normas de segurança e de prevenção de 
acidentes no desempenho dos serviços; 
XVI. Proceder à limpeza e retirada de entulhos dos locais de trabalho, após a execução de serviços; 

XVII. Fornecer, além de uniforme, equipamentos de proteção individual – EPI’s e coletivos - EPC's a 
todos os empregados cujas atividades exijam, de acordo com as normas de segurança em vigor; 
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XVIII. Arcar com o transporte de pessoal e de todo o material necessário à execução dos serviços; 
XIX. Não vincular, sob hipótese alguma, o pagamento dos salários de seus empregados ao 

pagamento efetuado pelo PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE BENTO ABREU/SP; 
XX. Apresentar, por ocasião da execução dos serviços a serem prestados ao PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL DE BENTO ABREU/SP, a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica –  
XXI. ART, devidamente registrada no CREA, conforme Art. 127, § 4º, Lei 13.309, de 09 de agosto 

de 2010; 
XXII. Cumprir o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal/1988, quanto à 
proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a 
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 
 
12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

I. Permitir acesso dos empregados da Contratada ao local de execução dos serviços; 
II. Impedir que terceiros estranhos ao contrato prestem os serviços objeto da licitação; 

III. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada; 
IV. Solicitar reparação do objeto do contrato que esteja em desacordo com a especificação 

apresentada e aceita, ou que apresente defeito; 
V. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto do contrato, sendo que essa fiscalização não 

exclui ou reduz a responsabilidade do contratado; 
VI. Efetuar o pagamento do valor constante na nota fiscal eletrônica/fatura, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias consecutivos, contados do recebimento da nota fiscal eletrônica devidamente atestada; 
VII. Notificar a empresa sobre eventuais atrasos na execução dos serviços e/ou descumprimento de 

cláusulas previstas neste Termo de Referência ou no Edital. 
VIII. Aplicar ao fornecedor registrado as sanções administrativas regulamentares e contratuais 

cabíveis, em caso de descumprimento contratual. 
IX. Observar para que, durante a vigência contratual, sejam mantidas todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como sua compatibilidade com as 
obrigações assumidas. 
 
CLÁUSULA NONA – DO INADIMPLEMENTO 

I.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a atualização monetária será calculada 
por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = VA x N x I, onde: 

 
EM =  
Encargos  
N = Número de dias entre a data prevista para pagamento e a efetivamente 
realizada I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 
 I = i / 100 I = 6 / 100 I = 0,00016438 

 365 365 
i = taxa percentual anual no montante de 6% (seis por cento). 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A compensação financeira deverá ser cobrada em nota fiscal/fatura 
após a ocorrência, desde que certificada pelo CONTRATANTE. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO – A inadimplência da CONTRATADA com referência aos seus encargos 
sociais, comerciais e fiscais, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, 
razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa 
ou passiva, com o CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

I. A vigência do presente contrato se dará a partir de sua emissão convalidada pela assinatura das 
partes, e se estenderá por 12 meses podendo ser prorrogado até o limite de 05 (cinco) anos, conforme 
prevê a Lei nº 14.133/2021. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA deverá responder pelos danos causados 
diretamente ao CONTRATANTE ou aos seus bens, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo, durante a vigência deste contrato. 
 
PARÁGRFO SEGUNDO – É vedada a veiculação de publicidade acerca deste contrato por parte da 
CONTRATADA, salvo se houver prévia autorização do CONTRATANTE. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, 
no todo ou em parte. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL (DOS 
ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES) 

I. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021, 
a CONTRATADA será obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem 
nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite 
para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), conforme disposto no caput do art. 125 da Lei 
nº 14.133/2021. 

II. Deverão, ainda, ser observadas as disposições contidas nos artigos subsequentes (126 a 136), 
da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

I. É permitida a subcontratação parcial do objeto limitado a 30% (trinta por cento), 
respectivamente, do valor total do contrato, nas seguintes condições: 

a) É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação; 
b) A subcontratação depende de autorização prévia do CONTRATANTE, através do seu Fiscal 

Designado, a quem incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica 
necessários para a execução plena do objeto. 

c) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 
das atividades da subcontratada, bem como responder perante o CONTRATANTE pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

d) É plenamente e tecnicamente justificável a permissão de subcontratar parcialmente os serviços 
a serem contratados, haja vista a vasta variedade de serviços de engenharia que necessita este PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL DE BENTO ABREU/SP cotidianamente, além do fato que é 
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economicamente mais viável a subcontratação de determinados serviços tendo em vista os aspectos 
regionais e geográficos, trazendo muitas vezes economicidade à Administração Pública. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

I. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 
contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos 
no art. 7º da Lei nº 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros 
para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição; 

II. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das falhas ou dos defeitos 
observados; 

III. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

IV. O fiscal exercerá todos os atos necessários à verificação do cumprimento do Projeto e das 
Especificações, tendo livre acesso a todas as partes do serviço, inclusive depósitos de materiais; para 
isto, deverão ser mantidos em perfeitas condições, a juízo da fiscalização todos os locais necessários à 
vistoria dos serviços em execução. V - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de 
assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e 
subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

V. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

VI. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

I. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 
e criminal:  

a) advertência;  
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

II.  Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
III. A multa será recolhida em percentual de 20% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 60 (sessenta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
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IV. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

V. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

VI. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir.  

VII. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
VIII. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

IX. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

X. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados a Administração Pública do Poder Executivo de Bento de 
Abreu/SP. 

XI. Antes da aplicação de qualquer sanção será garantido ao licitante o contraditório e a ampla 
defesa em processo administrativo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS IMPEDIMENTOS 

I. É vedada a contratação de empresa cujo sócio, proprietário ou acionista seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de 
Membros e Servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento do CONTRATANTE, 
bem como a prestação de serviço por empregado de licitante fornecedora de mão-de-obra que se 
enquadre na situação 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO 

I. A inexecução total ou parcial deste contrato por parte da CONTRATADA assegurará à 
CONTRATANTE o direito de rescisão nos termos do art. 137 da Lei 14.133/2021 e suas alterações, 
bem como nos casos citados nos artigos 138 e 139 do mesmo diploma legal, sempre mediante 
notificação, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

II. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 
caso: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA GARANTIA 
I. A denominada garantia é a obrigação de reparar/consertar/substituir objeto ou bem, podendo 

incidir por força de lei e/ou por vontade das partes. Configura-se assim, dois  tipos distintos de 
garantia, uma denominada legal e a outra contratual, conforme a seguir: 

II. Independentemente da vigência do contrato, os serviços executados deverão ter garantia 
mínima de 5 (cinco) anos, contados do Recebimento Definitivo dos serviços. 

a) Nos contratos de empreitada de edifícios ou outras construções consideráveis, o empreiteiro de 
materiais e execução responderá, durando o prazo irredutível de 05 (cinco) anos, pela solidez e 
segurança do trabalho, conforme art. 618 do Código Civil de 2002. 

b) Nos casos dos defeitos construtivos, o Código de Defesa do Consumidor diz que o reclamante 
tem um prazo prescricional de 05 (cinco) anos para apresentar judicialmente sua pretensão de reclamar 
em juízo dos danos, ou seja, dos prejuízos resultantes de um fato do produto ou serviço, portanto um 
defeito. 

III.  Quanto ao prazo de garantia dos materiais empregados, em que, caso o bem adquirido 
possua um defeito/vício, poderá o consumidor opor seu direito à garantia, a qual, deverá ser de, ao 
menos, 90 (noventa) dias, em razão da sua natureza durável, contados do recebimento definitivo do 
produto. 

IV.  Assim, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor, o direito de reclamar dos vícios 
construtivos decai em 90 (noventa) dias, contados da data da entrega, se forem vícios aparentes ou do 
momento em que ficar evidenciado a falha. 

V.  Se o reclamante não apresentar formalmente sua reclamação dentro desse prazo, ele perde o 
direito de reclamar, conforme o conceito de decadência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO CONTROLE E REAJUSTE DE PREÇOS 

I. Durante a vigência do Contrato, os preços acompanharão a variação da tabela SINAPI/ORSE, 
mantendo-se inalterado o percentual de desconto fixado na proposta. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA ANTICORRUPÇÃO 

I.  Para execução do presente contrato o CONTRATANTE e a CONTRATADA deverão 
observar o disposto na Lei 12.846/2013, regulamentada pelo Decreto nº. 8.420/2015. PARÁGRAFO 
ÚNICO – Fica vedado as partes signatárias deste instrumento oferecer, dar ou se comprometer a dar a 
quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta 
própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras 
ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob 
as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra 
forma que não relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores 
ajam da mesma forma e observando sempre a legislação pertinente.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

I. As partes envolvidas deverão observar as disposições da Lei nº 13.709/2018, Lei Geral de 
Proteção de Dados – LGPD, quanto ao tratamento dos dados pessoais que lhes forem confiados, em 
especial quanto à finalidade e boa-fé na utilização de informações pessoais para consecução dos fins a 
que se propõe o presente contrato com comprometimento na proteção dos direitos fundamentais de 
liberdade e de privacidade e do livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao 
tratamento destes dados em meios físicos e digitais. 
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II. Para efeitos legais, o PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE BENTO ABREU/SP, figura na 
qualidade de Controlador dos dados quando fornecidos à CONTRATADA para tratamento, sendo esta 
enquadrada como Operador dos dados. Em relação aos dados próprios de suas atividades e tratamento, 
a CONTRATADA será a Controladora destes. 

III. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam conter 
dados pessoais ou segredos de negócio implicará à CONTRATADA, seus empregados e prepostos na 
obrigação de sigilo, cujos teores declaram ser de seu inteiro conhecimento, em relação aos dados, 
informações ou documentos de qualquer natureza, exibidos, manuseados ou que por qualquer forma ou 
modo venham tomar conhecimento ou ter acesso, em razão deste contrato, ficando, na forma da lei, 
responsáveis pelas consequências da sua divulgação indevida e/ou descuidada ou de sua incorreta 
utilização, sem prejuízo das penalidades aplicáveis nos termos da LGPD. 

IV. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria prestação do 
serviço, esta será realizada mediante prévia aprovação do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE 
BENTO ABREU/SP, com a responsabilização da CONTRATADA na obtenção do consentimento dos 
titulares (salvo nos casos em que opere outra hipótese legal de tratamento). Os dados assim coletados 
só poderão ser utilizados na execução dos serviços especificados neste contrato, e em hipótese alguma 
poderão ser compartilhados ou utilizados para outros fins, não afastadas as penalidades aplicáveis nos 
termos da LGPD. 

V. A CONTRATADA deverá fornecer conhecimento formal aos seus empregados e prepostos das 
obrigações, deveres, sanções e condições acordadas neste item, inclusive no tocante à Política de 
Privacidade do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE Bento de Abreu/SP, cujos princípios deverão 
ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata este item. 

VI. A LGPD permite a conservação dos dados pessoais tratados e operados pela CONTRATADA 
após a finalização do tratamento para o qual foram coletados nos casos listados a seguir, no mais, estes 
deverão ser eliminados: 

a) Cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo Controlador; 
b) Estudo por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, a anonimização dos dados 

pessoais. 
c) Uso exclusivo do Controlador, sendo vedado o seu acesso por terceiro, e desde que 

anonimizados os dados. 
VII. O Encarregado de dados indicado pela CONTRATADA manterá contato formal com o 

Encarregado de dados pelo contrato indicado pelo PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE BENTO 
ABREU/SP, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique 
violação ou risco de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na 
hipótese de questionamento das autoridades competentes. 

VIII. Para casos considerados omissos em relação ao tratamento dos dados pessoais que forem 
confiados à CONTRATADA, e não puderem ser resolvidos com amparo na LGPD, deverão ser 
submetidos ao setor responsável no PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE BENTO ABREU/SP 
para que decida previamente sobre a questão. 

IX- Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste Termo e 
também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

I. O CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato no Diário Eletrônico dos 
Municípios, nos termos do art. 174 da Lei n. 14.133/2021, considerando a implantação do Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para fins de garantir a ampla publicidade. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS 
I. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133/2021 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO FORO 

I. O foro do presente contrato será o da Comarca de Valparaiso/SP, para dirimir e resolver 
qualquer questão oriunda do presente instrumento. Para firmeza e validade do pactuado, o presente 
Termo de Contrato depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes por meio de 
assinatura eletrônica. 

 
Bento Abreu-SP, 24 de outubro de 2025. 
 

 
Terezinha do Carmo Salesse 

Prefeita Municipal 
                                     CONTRATANTE 

 
 
 

Wescley da Silva Oliveira  
WSO Construções e Empreendimentos LTDA 

CONTRATADO 
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ANEXO LC–01 – TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) 
(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO DE ABREU 
CONTRATADA: WSO CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 069/2025 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REVITALIZAÇÃO DA 
PRAÇA ALTO PIMENTA, REVITALIZAÇÃO DO VELÓRIO MUNICIPAL E REFORMA DO 
TELHADO DA UBS, NO MUNICÍPIO DE BENTO DE ABREU-SP. 
 
 
ADVOGADO (S)/Nº OAB: (*) 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante dados abaixo indicados, em consonância com o 
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 
artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando–se, a partir de então, a 
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefone de contato deverá 
ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo–nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e conseqüente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
Bento de Abreu, 24 de outubro de 2025. 
 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: TEREZINHA DO CARMO SALESSE 
Cargo: Prefeita Municipal 
CPF: 072.199.188-28 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: TEREZINHA DO CARMO SALESSE 
Cargo: Prefeita Municipal 
CPF: 072.199.188-28 
Assinatura:_____________________________________________________ 
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Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
 
Pelo CONTRATANTE: 
Nome: TEREZINHA DO CARMO SALESSE 
Cargo: Prefeita Municipal 
CPF: 072.199.188-28 
Assinatura:_____________________________________________________ 
 
 
Pela CONTRATADA: 
Nome: WESCLEY DA SILVA OLIVEIRA 
Cargo: Administrador 
CPF: 039.719.804-30 
Assinatura:_____________________________________________________ 
 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: TEREZINHA DO CARMO SALESSE 
Cargo: Prefeita Municipal 
CPF: 072.199.188-28 
Assinatura:_____________________________________________________ 
 
 
GESTORES DO CONTRATO: 
Nome: ANNA LÚCIA SCATENA 
Cargo: Diretor de Obras e Serviços Municipais  
CPF: 145.834.998-50                          
Assinatura:_____________________________________________________ 
 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS: 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: 
Nome: 
Cargo:  
CPF:  
Assinatura:_____________________________________________________ 
 
 
(*) – O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as 
pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da 
despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e 
avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de 
responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados 
relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso 
o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de 
Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 
11/2021)  


